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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 082/2026 

EDITAL N.º 082/2026 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPARICA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 

Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, através da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pesca, torna público, para o conhecimento dos interessados que fará 

realizar licitação sob critério de julgamento Menor Preço Global, PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável, para, 

de acordo com as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais 

vantajosa à Administração visando a Aquisição de trator agrícola, através do 

Convênio Assinado com o Ministério da Pesca e Aquicultura, sob nº 946776/2023. 

 

Valor total estimado para contratação: R$249.224,50 (duzentos quarenta nove mil, 

duzentos vinte quatro reais e cinquenta centavos). 

 

Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: Até as 

09h59min horas do dia 04/05/2026. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 04/05/2026 às 10 horas. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 04/05/2026 às 10 horas. 

A etapa de lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste 

edital. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, 

desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

Critério de Julgamento: Menor preço global. 

 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 
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Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://licitanet.com.br/. O Pregão 

Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET. 

 

O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/, na plataforma de 

realização do pregão eletrônico LICITANET, ou no setor da Prefeitura Municipal de 

Itaparica - BA, situada na Av. Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, 

informações disponibilizadas também no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).  

 

A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, 

observadas ainda as determinações da Lei Federal n.º 12.846/13 e demais normas e 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 

favorecido às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar 

Federal 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal 365/2018 – Institui a Lei Geral 

Municipal da Microempresa. 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas 

da mesma forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, 

pelos sites http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/ ou 

https://licitanet.com.br/, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame.  

 

 1  DO OBJETO 

 

 1.1  O objeto da presente licitação é a Aquisição de trator agrícola, através do 

Convênio Assinado com o Ministério da Pesca e Aquicultura, sob nº 946776/2023. 

 1.2  A licitação será global, cuja participação encontra-se discriminada no item 

2 deste edital. 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/
http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/
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 1.3  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se 

discriminados no Termo de Referência. 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial  

 1.4.2  ANEXO II – Minuta de Contrato  

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas  

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declarações / Enquadramento ME/EPP/MEI  

 1.4.5  ANEXO V – Termo de Referência  

 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto da licitação. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas na Lei n° 

14.133/2021 até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.6. Para o item 1. a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 
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2.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como microempresas e empresa de pequeno porte. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

2.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, se for o 

caso, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, se for o caso, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.8. empresas controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1996, concorrendo entre si; 

2.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
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de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.8.11. Não será admitida a participação de empresas em consórcio tendo em 

vista baixa complexidade do objeto 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.4. e 2.8.5 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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 3.1  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 3.2  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br/. 

 3.3  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema 

eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelos 

meios disponíveis no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

 3.4  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 

LICITANET poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da LICITANET 

(34) 2512-6500, fornecedor@licitanet.com.br, de segunda a quinta-feira, das 8 às 18 

horas e sexta-feira, das 8 as 17 horas (horário de Brasília) através dos canais 

informados no site https://licitanet.com.br/. 

 3.5  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 

de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.6  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao 

Sistema Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão. 

 3.7  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances. 

 3.7.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 3.8  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 

deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 

deste edital. 

https://licitanet.com.br/
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 3.10  Ao salvar a proposta o licitante declarará por meio do sistema eletrônico 

que cumpre com os requisitos para a habilitação e a conformidade da proposta com as 

exigências do edital. 

 3.11  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema 

até o horário indicado no preâmbulo deste como término de cadastramento das 

propostas. 

 3.12  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.13  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após 

a fase de envio de lances. 

 3.14  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 3.15  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento 

de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 

acompanhado pelos participantes por meio do portal LICITANET, que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes 

ao procedimento. 

 3.16  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento 

e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos.  

 3.17  O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances. 

 3.18  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 
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 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos 

campos próprios no sistema eletrônico. 

 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 

preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o valor unitário e global. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 

(duas) casas decimais. 

 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do 

objeto será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a 

MARCA do produto.  

 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo 

quando do preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação 

imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado 

como “MARCA PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico. 
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 4.11  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes deste Edital e Termo de Referência. 

 4.12  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 

disposição legal. 

 4.13  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.14  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

 4.15  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

 1.1  A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

 1.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 1.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 1.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 1.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 1.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 1.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

 1.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 1.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 1.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 1.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 1.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

preço consignado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer 

outro valor ofertado para o item. 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.10 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 

permitido ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes 

da mesma licitação. 

5.11 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial 

dos mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes 

selecionados fora da ordem sequencial. 

5.12 O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no 

modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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5.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

5.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior 

a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma 

eletrônica de realização do certame. 

5.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.22 O sistema eletrônico estará programado para promover, 

automaticamente, aos participantes que se enquadrarem como microempresas, 

empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios 

previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, 

no momento de cadastro de sua proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua 

condição. 
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5.23 Em relação aos itens destinados à ampla concorrência, caso a proposta 

final de menor valor seja ofertada por empresa que não se enquadre nas condições 

descritas no item anterior e existindo propostas de microempresas, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedores individuais cujos valores estejam na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima, serão estas consideradas empatadas com a primeira 

colocada e o sistema indicará o licitante que será convocado a ofertar um último lance 

de menor valor, caso assim se interesse. 

5.24 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual e detentor da proposta melhor classificada, nos 

termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta, em valor inferior 

ao da primeira colocada, para desempate, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados 

a partir da comunicação.  

5.25 Caso não haja interesse de oferta de menor valor ou não haja 

manifestação no prazo estabelecido no item anterior, serão convocados os próximos 

licitantes que se enquadrarem nas mesmas condições estabelecidas.  

 5.1.1  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 

nesta ordem: 

 

5.28.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.28.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.28.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.28.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

5.28.2.2. empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.28.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.28.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.29.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.29.4. Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de 

desclassificação, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.29.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno 

porte, e microempreendedores individuais – MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 2.5.2 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de valor 

unitário e global do item e do grupo de itens.  

6.7.1. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, 

exclusivamente pelo critério de VALOR GLOBAL, observados os valores unitários de 

cada item para fins de aceitação. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

6.8.3. permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

6.11. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h00min, 

sob pena de não aceitação da proposta;  

6.12. É facultada a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;  

6.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-

se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.  

6.14. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

6.15. A pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 

mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação;  

6.16. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.16, só será 

considerada após diligência da Pregoeira, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.20. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da 

licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

7.2. A pregoeira solicitará os documentos de habilitação, no prazo de 02 

(duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

7.3. Os documentos previstos abaixo, são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias. 

Habilitação Econômico-Financeira: 
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A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 

uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 

financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 

percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira 

das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 

da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está executando, de 

forma satisfatória e a contento, serviços ou fornecimentos cujo objeto seja compatível 

com o objeto da licitação;  
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          a.1) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

  

7.3.3. DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração Conjunta, conforme anexo III; 

b) Declaração de Enquadramento, anexo IV. 

 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

 

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

7.5. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento 

público ou particular, poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por 

Agente de Contratação ou membro da sua equipe de apoio, nomeados por Portaria, 

mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração 

em conformidade com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021.  

7.6. Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em 

campo próprio do sistema eletrônico, todas as declarações mencionadas no item 3.10 

deste edital.  

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação.  

7.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, 

em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão observar o seguinte: 

7.13.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; 

7.13.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 

7.13.3. Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a 

filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

7.13.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6. DOS RECURSOS 

 

6.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 

o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 

os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 

recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

6.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 

declaração de vencedor, sob pena de preclusão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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6.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será 

concedido na sessão pública e não será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o 

Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

6.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade 

e a habilitação do licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à 

autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

7.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

8. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

8.1. Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para 

firmar contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta 

constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

8.2. Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, 

como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela 

Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

8.3. Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato 

ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

8.4. Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou 

documento equivalente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao 
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Município de Itaparica - Ba o direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-

se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.5. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser 

rescindido antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

8.6. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

8.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

8.7. Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

8.7.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data 

do orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento 

específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a 

correção das bases contratuais.  

8.7.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, 

e sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA. 

8.7.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei 

nº 14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação. 

8.7.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e 

demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não 

serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

8.7.5. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais 

como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 

previsão em convenção). 

8.8. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, considerando as 

especificidades da contratação, desde que previamente autorizada pela Administração 

e observados os limites legais, conforme consta no Termo de Referência (anexo V). 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1. A entrega deverá ser realizada conforme estabelecido no Termo de 

Referência, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da 

Administração 
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9.2. O Município de Itaparica – Ba reserva-se o direito de não receber os 

serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado de acordo com as condições estabelecidas 

no item 10 do Termo de Referência, constante do Anexo V deste Edital, observando-se 

rigorosamente os prazos, critérios e documentos exigidos para a devida liquidação da 

despesa. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

11.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame; 

11.1.13. praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

11.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do Edital, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no 

artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.7.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 

163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.6. As aplicações das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas 

sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II- B 

do Título XI do Código Penal. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios:  

12.3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro, podendo, para tanto, ser utilizado o site oficial do município, 

itaparicalicitacao@gmail.com, ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no 

sistema eletrônico da https://licitanet.com.br/. 

12.3.2. As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente 

licitação, deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser 

protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada na situada na Praça Virgílio Damásio, 

nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, no horário das 08:00 às 14:00 horas, ou 

enviadas via postagem, ou ainda, por meio do email, itaparicalicitacao@gmail.com, 

ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da 

LICITANET, https://licitanet.com.br/. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame.  

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão 

publicadas no site oficial deste município, http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/, bem 

como, no site de realização deste certame, https://licitanet.com.br/, para conhecimento 

de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações 

prestadas. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Para a solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, repactuação, 

reajuste de preços, troca de marca, alteração no contrato social, cancelamento de item 

e/ou contrato, de uma contratação que esteja vigente, solicitar através do 

email: itaparicalicitacao@gmail.com. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/.. 

 

Itaparica - Ba, 16 de abril de 2026. 

 

 

Adelmo Manoel Assis dos Santos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/
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ANEXO I –Modelo de Proposta Comercial 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº PROCESSO Nº OBJETO 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE ENTREGA  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

       

TOTAL DOOS ITENS  

TOTAL GERAL DO ITEM (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 

2 - A alteração dos dados bancários deverá ocorrer antes da emissão do 

empenho. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 

PREGÃO N.º 012/2026 

PROCESSO (PRC) N.º 082/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPARICA - BA, com sede administrativa localizada 

na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito no CNPJ sob n.º 

CNPJ sob o nº 13.882.949/0001-04, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Prefeito, Sr. José Elias das Virgens Oliveira, portador do CPF n.º XXXXX. 

 

CONTRATADA:  ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP 

nº ....., inscrita no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador 

do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente 

termo de contrato, regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – Este Contrato tem por objeto a aquisição de trator agrícola, através do Convênio 

Assinado com o Ministério da Pesca e Aquicultura, sob nº 946776/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1 - A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

 

3.1 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os 

valores unitários da tabela abaixo: 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

 

4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 – Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, após a realização de cada 

evento, conforme Solicitação de Serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do serviço prestado e 

posteriormente à liquidação. 

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem 

legível o nome da secretaria requisitante e a inscrição no CNPJ conforme ordem de 

fornecimento. 

5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela 

CONTRATADA diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) na Secretaria requisitante, que 

somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) 

nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 

condições pactuadas. 

5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a 

liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA pela 

Secretaria requisitante e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Itaparica - Ba. 

5.5 – O Município de Itaparica - Ba efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba 

federal (convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa 

Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 
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5.1. 5.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de 
Itaparica - Ba, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data 
do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 

 

6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado (xx/xx/2026), quando a CONTRATADA poderá, através de 

requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de 

vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em 

sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA. 

6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação. 

6.2.1 - A Administração Pública terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise 

e decisão sobre os pedidos de repactuação ou revisão de preços apresentados pelo 

contratado, contados da data de protocolo do requerimento acompanhado da 

documentação comprobatória necessária. 

6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e 

demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não 

serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha 

de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 

convenção). 

6.3.2 - A Administração Pública terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise 

e decisão sobre os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro apresentados pelo 

contratado, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 

dos custos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste 

município, conforme designado pela Portaria nº XXXXXXXXXX. 

8.2 – O Município de Itaparica, através do servidor lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme descrito na tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente 

contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

 

Nome Secretaria 

  

 

8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Itaparica em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 

concerne à execução do objeto deste contrato. 

8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) 

descrito(s) na tabela abaixo: 

 

Nome Secretaria 

  

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

9.1. A empresa fornecedora ficará obrigada a substituir o material que vier a ser 

recusado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sendo que o ato de recebimento não 

importará sua aceitação 

9.2. A empresa contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente 

causados durante a execução do objeto por seus técnicos ou empregados, durante a 

entrega do material. 
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9.3. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais/equipamentos ou 

substituição dos mesmos serão suportados exclusivamente pela contratada;  

5.4. O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias após a emissão da Ordem 

de Compra, em remessa única, a contar da data de recebimento da Ordem de Compra, 

a ser encaminhado pela Secretaria e o mesmo deverá ser rigorosamente obedecido, 

sob pena de a empresa sofrer sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei n° 

14.133/21.  

5.5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da 

Contratante, com vistas à verificação da conformidade dos materiais/equipamentos com 

as especificações constantes neste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

10.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do 

presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) 

pela conferência do objeto e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde 

que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referencia (Anexo VI) do 

Edital, este Contrato e seus anexos. 

10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita 

conformidade com o Termo de Referencia (Anexo VI) do Edital. 

10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na 

lei e neste Contrato. 

10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
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CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus funcionários, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1. Executar o objeto em conformidade com o descritivo;  

11.2. Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal da contratação; 

11.3. Cumprir com os prazos de entrega;  

11.4. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme 

legislação vigente;  

11.5. Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que 

acompanhará a execução do objeto licitado para verificação da qualidade e origem dos 

materiais/equipamentos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo 

interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;  

11.6. Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria solicitante através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias;  

11.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da Prefeitura;  

11.9. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

Termo de Referência serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for 

o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

11.10. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

11.11. Efetuar o fornecimento dos bens do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local indicado, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

11.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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11.13. O fornecimento dos bens será efetuado de acordo com as necessidades da 

Secretaria solicitante, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de 

fornecimento emitida. 

11.14. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos bens; 

11.15. Toda e qualquer entrega dos bens fora do estabelecido neste termo será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital; 

11.16. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 

Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade; 

11.17. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa 

vencedora pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, 

no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções.  

11.18. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal Nº 14.133/21 

e demais legislações pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 
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13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase das propostas. 

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 deste Contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 

156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

13.8 – As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno 

direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a 

qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 

14.133/21. 
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14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e 

assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:  

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público 

e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pelo Município de XXXXXXXXX; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal 

que a autorize. 

14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do 

disposto no art. 149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Itaparica, estado da Bahia, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões 

oriundas deste contrato.  

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente 

instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

XXXXXXXX (BA), data da assinatura eletrônica 

  

Representante legal 

CONTRATADA 

 

 

XXXXXXXX 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

1) __________________________ 

CPF: 

2) __________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2026 – PRC 082/2026. 

 

_____________________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ sob o n.º _________________________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_____________________________________________________________________

__, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º 

______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1) cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 

 

 

 

__________________________________________________ 

    Representante Legal 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2026 – PRC 082/2026. 

 

_____________________________________________________________________

__,inscrito no CNPJ sobo n.º_________________________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a)Sr.(a) 

__________________________________________________________________, 

portador (a)da Carteira de Identidade n.º _________________e do CPF 

n.º______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021.; 

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

e que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 

1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 

_____________________,_______/_______________/________ 

 

 

__________________________________________________ 

    Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
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ANEXO IV – Modelo de Declarações / Enquadramento ME/EPP/MEI 

 

 

_____________________________________________________________________

__, inscrito no CNPJ sob o n.º_________________________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a)Sr.(a) 

______________________________________________________________,portador

(a) da Carteira de Identidade n.º _________________e do CPF 

n.º______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei:  

 

 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021.;  

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

e que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 

1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 

 

 

_________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
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ANEXO V  

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de trator agrícola, através do Convênio Assinado com o Ministério 
da Pesca e Aquicultura, sob nº 946776/2023, nos termos da descrição 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QTD V. UNIT V. TOTAL 

01 

Trator agrícola de 04 
rodas, Motor com 80 
CV, 04 cilindros, 
tração 4x4, 
transmissão 
16Fx16R, 02 VCR – 
Válvulas de Controle 
Remoto, capacidade 
de levante de 4.520 
kg, TDP 540 rmp, com 
farol de serviço, 02 
espelhos retrovisores, 
com caixa de 
ferramentas, com 
conjunto frontal 
modelo PHA 3.0, com 
comando auxiliar de 2 
vias, concha 
2,00.Sistema 
hidráulico: com 
controle de posição e 
levante de 3 pontos 
completo com barra 
de tração. Controle 
remoto independente 
duplo. Plataforma de 
Operação: aberta com 
estrutura de 
segurança e toldo. 
Tomada de Força 
independente (mínimo 
540 rpm). Pneus 
dianteiros: 12,4X24R1 
e traseiros 18,4X30R1 
novos. Acessórios: 

UNIDADE 01 
R$ 

249.224,50 
R$ 

249.224,50 
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jogo de chave 
específica para rodas 
traseiras e dianteiras, 
incluso mão-de-força 
e/ou itens de suporte 
para manuseio, bem 
como itens para 
compatibilização de 
uso dos implementos 
agrícolas, como 
quebra-dedo e pinos 
e/ou seus similares. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme artigo 49 do Decreto Municipal nº 557, de 2025. 

1.3. O objeto é comum e não continuado;  
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$249.224,50 (duzentos 

quarenta nove mil, duzentos vinte quatro reais e cinquenta centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’,da Lei nº 14.133/2021). 

O Município de Itaparica está localizado ao norte da ilha de mesmo nome, nas 
proximidades da capital baiana. Possui área territorial de aproximadamente 
118,040 km² e dista da capital cerca de 260 km por via terrestre e 
aproximadamente 25 km por via marítima. Inserido na zona turística da Baía de 
Todos os Santos, o município conta atualmente com cerca de 22.337 habitantes. 
Apesar de possuir paisagens naturais privilegiadas e forte potencial turístico, o 
município ainda enfrenta desafios socioeconômicos significativos, 
especialmente relacionados à pobreza. 
As comunidades rurais do município são compostas por aproximadamente 5.200 
propriedades rurais, envolvendo cerca de 2.080 agricultores que desenvolvem 
atividades voltadas, principalmente, para o cultivo de mandioca, banana, manga 
e coco. 
Essa população enfrenta dificuldades relacionadas à escassez de equipamentos 
mecanizados, essenciais para a produção, o preparo do solo e o escoamento da 
produção agrícola. Diante desse cenário, a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pesca tem buscado ampliar as ações de assistência e inclusão produtiva por 
meio do Convênio nº 946776/2023, firmado com o Ministério da Pesca e 
Aquicultura, cujo objeto contempla a aquisição de um trator agrícola. Tal 
equipamento contribuirá para o fortalecimento da agricultura local, promovendo 
o desenvolvimento sustentável e minimizando as dificuldades enfrentadas pelos 
trabalhadores rurais. A disponibilização do trator possibilitará a realização das 
operações agrícolas de forma mais eficiente, beneficiando diretamente os 
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pequenos produtores que enfrentam limitações no acesso aos serviços de 
mecanização. 
Além disso, a iniciativa contribuirá para o fortalecimento das organizações 
associativas locais, fomentando a geração de emprego e renda, bem como 
promovendo a segurança alimentar e nutricional da população, ao mesmo tempo 
em que auxilia na redução da migração rural. 
Registra-se que, anteriormente, foi realizado o Pregão Eletrônico nº 022/2024, 
com o objetivo de viabilizar a aquisição do referido maquinário. Contudo, a 
empresa vencedora do certame não obteve êxito no cumprimento da obrigação 
contratual de fornecimento do equipamento, em razão da impossibilidade de 
entrega do produto pela fabricante do maquinário, que à época enfrentava 
restrições financeiras e operacionais, incluindo protestos, pendências cadastrais 
e bloqueios de operações com fornecedores. Tal situação inviabilizou a 
concretização da entrega do objeto licitado, resultando na necessidade de 
adoção de novas providências administrativas para garantir a efetiva aquisição 
do equipamento. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A solução consiste na aquisição de 01 (um) trator agrícola novo, destinado ao 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do 
Município de Itaparica/BA, conforme previsto no Convênio nº 946776/2023, 
firmado com o Ministério da Pesca e Aquicultura. 
Para que o fornecimento do equipamento seja realizado de forma adequada e 
atenda às necessidades da Administração Pública, deverão ser observados os 
seguintes requisitos e condições: 
 
3.1 Condições do equipamento 
3.1.1. O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso, sem qualquer tipo de 
utilização anterior. 
3.1.2. Entende-se por equipamento novo aquele produzido com todos os 
componentes 100% (cem por cento) novos, sem peças recondicionadas, 
remanufaturadas ou reaproveitadas. 
3.1.3. O trator deverá ser entregue completo, em perfeito estado de 
funcionamento, acompanhado de todos os componentes, acessórios e 
equipamentos necessários à sua operação. 
3.1.4. O equipamento deverá atender às normas técnicas aplicáveis, bem como 
às exigências de segurança e operação previstas na legislação vigente. 
 

3.2 Registro e regularização 
3.2.1. O equipamento deverá ser entregue acompanhado de toda a 
documentação necessária para sua regularização e registro no Registro 
Nacional de Tratores e Máquinas Agrícolas – RENAGRO, quando aplicável. 
3.2.2. O registro do equipamento será realizado pelo Município de Itaparica, 
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cabendo à contratada fornecer todas as informações técnicas e documentais 
necessárias para a efetivação do cadastro. 
 

3.3 Entrega do objeto 
3.3.1. O equipamento deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pesca do Município de Itaparica/BA, no horário das 08h às 14h, em local 
previamente indicado pela Administração. 
3.3.2. O prazo de entrega do objeto será de até 90 (noventa) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
3.3.3. Caso a empresa verifique impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido, 
deverá comunicar formalmente à Administração com antecedência mínima de 
08 (oito) dias, apresentando justificativa para análise de eventual prorrogação, 
ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 
 
3.4 Recebimento do objeto 
3.4.1. O equipamento será recebido provisoriamente no prazo de até 08 (oito) 
dias úteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para fins de verificação da conformidade com as especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada. 
3.4.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, da 
quantidade e da conformidade do equipamento com as especificações exigidas, 
mediante atesto da unidade responsável. 
 
3.5 Garantia do equipamento 
3.5.1. O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
concedida pelo fabricante, contados a partir da data do recebimento definitivo do 
bem pela Administração. 
3.5.2. Durante o período de garantia, a contratada deverá assegurar a 
assistência técnica do equipamento, incluindo a substituição de peças, 
componentes e acessórios que apresentarem defeitos de fabricação ou 
funcionamento inadequado, sem quaisquer ônus adicionais para a 
Administração. 
3.5.3. A garantia deverá abranger todos os componentes do equipamento, 
incluindo sistemas mecânicos, hidráulicos e elétricos, bem como demais itens 
integrantes do trator fornecido. 
3.5.4. Caso o fabricante ofereça prazo de garantia superior ao mínimo exigido, 
prevalecerá o prazo maior, sem qualquer custo adicional para a Administração. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21. 

A presente contratação decorre do Convênio nº 946776/2023, firmado entre o 

Município de Itaparica e o Ministério da Pesca e Aquicultura, cujo plano de 

trabalho aprovado prevê a aquisição de trator agrícola destinado ao 

fortalecimento das atividades da agricultura familiar no município. 
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Dessa forma, as especificações técnicas abaixo descritas correspondem às 

características mínimas do equipamento previstas no plano de trabalho e nos 

parâmetros técnicos definidos no instrumento de transferência voluntária, 

devendo o equipamento a ser fornecido atender aos seguintes requisitos 

mínimos: 

 

a) Características gerais do equipamento 

1) Trator agrícola novo, de fabricação recente, com tração 4x4, destinado à 
execução de atividades de mecanização agrícola; 

2) Motor com potência mínima de 80 CV, com 04 cilindros; 
3) Transmissão mínima de 16 marchas à frente e 16 marchas à ré (16F x 

16R) ou equivalente; 
4) Tomada de força independente (TDP) com rotação mínima de 540 rpm; 
5) Sistema hidráulico com controle de posição e levante hidráulico de três 

pontos completo, incluindo barra de tração; 
6) Capacidade mínima de levante hidráulico de 4.520 kg; 
7) 02 válvulas de controle remoto (VCR) independentes; 
8) Controle remoto hidráulico independente duplo. 

b) Plataforma de operação 

1) Plataforma de operação aberta, equipada com estrutura de segurança 
(ROPS) e toldo de proteção para o operador. 

2) c) Sistema de iluminação e acessórios 
3) Farol de serviço; 
4) 02 espelhos retrovisores; 
5) Caixa de ferramentas acoplada ao equipamento. 

 

d) Conjunto frontal 

O trator deverá ser fornecido com conjunto frontal modelo PHA 3.0 ou 

equivalente, contendo: 

1) Comando auxiliar de 02 vias; 
2) Concha com capacidade aproximada de 2,00 m ou equivalente. 
3) e) Pneus 
4) O equipamento deverá ser entregue com pneus novos, com as seguintes 

especificações mínimas: 
5) Pneus dianteiros: 12,4 x 24 R1; 
6) Pneus traseiros: 18,4 x 30 R1. 

 

f) Acessórios e itens complementares 

Deverão acompanhar o equipamento: 

1) Jogo de chaves específicas para rodas dianteiras e traseiras; 
2) Itens de suporte para manuseio do equipamento; 
3) Componentes para compatibilização com implementos agrícolas, tais 

como quebra-dedo, pinos ou similares. 
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g) Condições adicionais 

1) O equipamento deverá ser novo, sem uso, em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis; 

2) Deverá possuir garantia mínima do fabricante; 
3) A entrega deverá ocorrer acompanhada de manual de operação, 

manutenção e catálogo de peças. 
4) Ressalta-se que as especificações apresentadas representam requisitos 

mínimos, podendo ser ofertados equipamentos com características 
superiores, desde que atendam plenamente às necessidades da 
Administração e às condições estabelecidas no convênio. 

 

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. A vedação à 

subcontratação justifica-se pela natureza do objeto, que consiste no 

fornecimento de equipamento específico (trator agrícola) previsto no 

Convênio nº 946776/2023, firmado entre o Município de Itaparica e o Ministério 

da Pesca e Aquicultura. 

Considerando que o convênio estabelece a aquisição do equipamento como 

solução para atendimento da política pública pactuada, a responsabilidade pelo 

fornecimento, entrega, garantia e assistência técnica deverá recair integralmente 

sobre a empresa contratada, de modo a assegurar a correta execução do objeto, 

a rastreabilidade do equipamento fornecido e o cumprimento das condições 

estabelecidas no instrumento de transferência voluntária. 

Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista nos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o objeto da contratação 

consiste na aquisição de bem comum, com entrega única, e que, pelas 

características do objeto e pelas condições usuais do mercado, o risco de 

inexecução ou inadimplemento contratual é considerado reduzido, não se 

mostrando necessária a imposição de garantia para resguardar o interesse da 

Administração. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias após a emissão 
da Ordem de Compra, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 08 dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pesca, ou conforme indicação em Ordem de Compra. 
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6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia 
do bem ofertado pelo período restante.  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput). 

7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
 
7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 



 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

7.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.7. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos 
do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, sendo que o gestor e o fiscal do contrato serão 
formalmente designados por meio de ato específico quando da celebração do 
contrato, no âmbito da Secretaria de Agricultura e Pesca. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referênciae na proposta. 

8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

8.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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8.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.12.1. O prazo de validade; 

8.12.2. A data da emissão;  

8.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5. O valor a pagar; e  

8.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.15. Constatando-sea situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação de irregularidade constatada.  

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento. 
 
9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão/Unidade: 0215 

Projeto/Atividade: 1.027 

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52 

Fonte de Recursos: 1.700 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contado da data de 
protocolização da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, e 
dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária, 
creditada em conta corrente da licitante vencedora. 

10.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição 
completa dos objetos fornecidos a esta Prefeitura Municipal, além do número da 
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada 
das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

10.5. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das notas fiscais/faturas. 

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras.  

10.7. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na 
Contrato. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

11.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital 
e descritos abaixo: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País;  
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f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 
da legislação pertinente;  

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

h) Documento de identificação dos sócios 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos para a Fazenda: Federal (Secretaria da Receita 
Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional e Instituto Nacional de Seguridade 
Social). 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da 
sede do licitante; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Produto 
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade da 
Situação/CRF. 

d) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão (Lei 12.440/11). 

A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos de negativas. 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA/FINANCEIRA 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, §6º) 
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c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 
14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais 
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram 
estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 
avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 
mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e 
vulto similares com o objeto da presente licitação;  

 a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada 
a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
na Lei 14.133/21 seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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15.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A sanção prevista no item I será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.5. A sanção prevista no item II, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155. 

15.6. A sanção prevista no item III será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

15.7. A sanção prevista no item IV será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

15.8. A sanção estabelecida no item IV será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, 
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 
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II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

15.9. As sanções previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item II. 

15.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

15.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
 
O presente termo de referência se trata de requisito legal, a fim de contemplar 
exigência nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade 
e exceções licitatórias previstas, podendo se habilitar ao certame, as empresas 
interessadas, desde que atendam às exigências do instrumento convocatório a 
ser publicado. 

Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 14.133/21 
e demais vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e 
instrumento contratual a ser firmado. 

Itaparica, BA, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Ediana da Silva Santana 

Técnico Responsável 

Aprovado, 

 

Adelmo Manoel Assis dos Santos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
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